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Relator (a)t Deputado (a)

I - Relatório

A presente idciativa f'oi recebida c rcgistrada pcla Sccretaria de Serviços Legislâtivos em
14lO4l2O21. Após, a mesma lôi inserida ern pauta no ,rcsmo dia. Cumprida a pauta, a iniciativa lbi
cncanrinhada à Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora em 2810112021 e em seguida lôi remetida
ao Núcleo Econômico, bem como a csta Comissão.

Submete-se a esla Comissão, o Projeto cle Let i' 23312021, de autoria do Dcputado
Scbastiào Rc.cnrlc. conlonne (les,Jrito rb.ri\t,.

O autor propõe a Lei que está disposta da seguinte fo',nal

"Arí. 1o Ficam alterados os ikcisos I e lV do artigo 10 da Lei n' 10.709, de 28 de junho de

2018, que passa a vígorar cot a seguikte redaçao:

"Atí 10 (...)

I - 50ró (cinqüehía pol cekto) para cot plementação da tabela SUS, elaborado pela
FederuÇão das Santas Casas, Hospítais e Entidacles Filaútrópicas presladoras de servíço na área
de saúde do Estado de Mato Gron^so, sendo destínado às seguintes instituições:

(..)

IV - 20oÁ (vinte por cehto) para outtas aÇões da saúde".

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação."

Em sua justificativa o âutor relata que a prcsente mudança busca apoiar, valorizar e

socorreÍ os Hospitais e Entidades FilaotrópiÇas prestadoras de seryiço na área de saúde do Estado

PaÍcccÍ " 69,/2021/ CFAIIO

Referente ao Projcto dc Lcj n'231/2021 que "Àltera o ârtigo 10 dâ
Lei n" 10.709, dc 28 de junho dc 2018 quc institui o Fundo
Estaduâl de }-quilibrio !'iscâl de Nlato Grosso - FEEF/IÍT e dá
outras providências".

Ar,Ltor: Deputado Sebastião Resende

(PIIN) 
^v. ^ndré 

Antônio Maggi, Lote 06. sh. Setor A CPA CEP: 78.0,{9 065 Cuiabá - MT
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dc Mato Grosso, que estão há nuito iempo passando por situação financeira critica, necessitando de
apoio financciro para continuar prestando seNiço à população mato-grossense.

No âmbito desta Cunissão, esgotado o prazo regulamentar, não firram aproscntadas
Emcndas ou Substitutivo IntcSral ao Projeto de Lei em telâ.,^.pós, os autos Íbram cncaminhados a
esla Comissão para a emissão de parecer quanto ao mérito-

L o rciJlório.

II Ànálise

Segundo o caput do afligo 198, inciso II, b do Regimento Interno, a distiibuição de
matédas às Comissões será feita por despacllo do Presidente, observadas as segui[tes nonnas: (...)
II) b) à Cornissão de Fiscalização e Acompâúamenlo da Execução Orçamentária, quando eÍlvolver
aspcctos {inancciros e orçarnentário, para exame da compatibilidade e adequação orÇamenthia.

Nesse contcxto, a compatibilidade ocone quando a dcspcsa é compativel com o plano
plurianual e a lei de dirctrizcs orçancntárias, a dcspesa que se confonne corn as diretrizes,
objetivos, pdoridades e metas previsk)s nesses instrumenlos e não infrilja qualquer de suas

disposições. A adequação orçamentâia se verilica quarldo a despesa objeto dc dotação cspccifica o
suÍicicntc, ou quc estcja abrangida por crédito genér'ico, de lonna quc somadas todas as despesas cia

rrcsma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de túbalho, não scjarr ultrafassados
o. limirc. cstuhelccidos ptra o cxer(.i(.io.

Consoante as competências desta Cornissão, previstas no aftigo 369, inciso II, do
Regimeito Inteno, destacam-se: emitil paleoer a todos os projctos quanto aos aspectos

orÇamentáios e finallceiros em todas as proposições quc coubcr e, em especial, nas que tratam da

lcgislação orçamentária, compreendendo o plano plurianual, a lei de diretrizes orÇamentárias, a lci
orçamcntáda anual, os créditos adicionais, c suas altcÍações.

Compctcm ainda a csta Corrissão: aoornpanhâr e liscâlizar a cxccuÇão orçamentária de

acordo corn a legislação pcltjncntc; cmitir parcccr nas contas da Adrrinistração Pública, do Poder
Executivo e sobre expedientes do T bunal dc Contas coüelatos à Comissão; lazer o

acompaúamento da dívida pública intcma c externa; controlar a arrecadação, repa içâo dos

hibutos c contribuições; controlar as despesâs públicas; apreciar a prestação dc contas do Poder

Executivo; ànalisâr os processos licitatórios l] conlratos da administração pública direta c indireta,

incluidas as fundaçõcs instituídas e mantidas pelo Estado; receber, pala dclnonstração e avallação
do curnprimento das metas fiscais, cm Audiôncia Pública, pelo Sccretário de Fazenda, analisar todas

as proposjÇões lcgislativas que tralem de alterações na Lcgislação Tributária que clisponhan sobrc

iscnçõcs de tributos, anistias, remissõcs, rcdução de basc de cálculo, crédito presurnido,

dilêrimentos ou renúncias fiscais.

(PHN) Av. André Anlô.io Massi, Lotc 06. s/n, SeroÍ A CPA CIP: 78.0'19'065 Cluialrá - MT
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Conforme avcriguações rcalizadas, tanto na rede mundial quanto na recie local da
Assembleia não foi encontlado nenhum projeto dc lci ou lei alusiva âo tcma cm análise, confcrindo,
pois, os rcquisitos neccssários à análisc do mérito da iniciativa,

Sob o ponto dc vista da aná1ise por-mérito, a propositura pode ser avaliada mediante os
seguintes aspectos: oportunidade, conveniência, relevância social e exame dc adequação e
cnnrpatibiliJrrJc íinancei|a c orçcrnelrrria.

Quantu à opoflunidade, o projeto deve abranger os pressupostos Íático e juridico. No
tocante à suposição fática, o autol cita o cenário cconôrnico vivenciado pelo pais e pelo estado de
Mato Crosso. Essc é o làto quc lcva o Estado a tomar mcdidas de cautela e proteção no campo das
finanças públicas.

No tocante à suposição ju dica, quc é o arcabouço legal e normativo que contoma o ato,
csta fbi integralmenle rnencionada pelo Chclb do Poder Executivo, a saber as disposições <lo
Con.ellru \acioral de Pulitica Fa,,cnd;ria.

E de enonne Íclcvância e intcrcssc público a criação da lei, dc sorte a possibilitàr o
ecluilibrio nas finanças públicas, aliviando as contas públioas dc dólicits crônicos. otirnizando o
fluxo de caixá, tomando mais contrabalançada a gestão de rccursos, para uma i1Íeirâda prestação dc
scrviços públicos cotn fontes satisÍàtórias.

A Lei de Dirctrizes Orçamentárias, condiciona a aprovação de lei e rcspcctivas cmcndas
que, direta ou indiretâmentc, impofiem ou auhrizeln rcdução dc rcccita ou aumento de despesa da
União, conjuntamentc com o arligo 14 da Lci de Responsabilidade Fisoal l,RF (Lei
Complcmcntar n' 101, de 4 dc maio de 2000), restringcm a aprovação dessas proposições quando
dela rcsultar, enlre outras, renilncia de receita em razão dc concessão ou ampliação de incentivo ou
bcneficio de natureza tributária.

Tcndo em vistâ que o Projcto de Lei não versa sobr-e renúncia de receita, a proposição cm
análise não s(- sujcitaria, poflanto, às restíçõcs aplicadas aos incentivos ou beleíicios de nafureza
tributália pela Lei de Responsabilidade Fiscal. A proposta também não versa sobrc aumcnto dc
despesas não se aplicando a legislação pcrtincntc, a saber, a Lei de Rcsponsabilidade Fiscal.

Assinr sendo, verilica-se que a propositura não dcsobcdccc às disposiçõcs do Plano
Plurianual, da LDO, da Lci Orçamentária Anual ou Lei de Respoisabilidade Fiscal, aplesenta[do-
se ela compativel e apropriada cln tennos financeiros e 01çame11tários.

O FEEF/MT é gerido pcla Sccrctaria dc Estado dc Fazcnda c ó clestinado à alavancagern de
rccursos para a implementação e a execução cle políticas públicas de saúde e ao auxilio na
rccorr,posição das finanças públicas estaduais, a fim de se promover o ccluilíbrio fiscal.

ALMT

(PIIN) Av. 
^ndré ^ntôDú 

Nlassi, l-otc 06. sri, Scror'À CPÀ alLP 78 0.19-0ó5 CuiâLJá - MT



{B# Assembleia Leglslativa

ASSEMBLETA LEGTSLATTVA Do EsrADo DE MATo GRosso
Sêcretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo Econôrnlco - NUCÉ

Comissão de Fiscâlização e Acompanhamento dâ Execução
Orçamentária (CFAEO)

Atualmcnte 2070 das rcccitas do FEEF são dcstinados para complementação da tabcla
SUS, elaborado pcla Federação das Santas Casas, Hospitais e Entidadcs Filantrópicas prestadoras
dc scrviço na área de saúdc do Estado de Mato Grosso; l0'/o para restabelecimcnto c lranutcnçâo
dos cstoques da Assistência Famlacêutioa; 20% para transfcrôncia fundo a fundo aos municípios,
destinados à Atenção Básica c 507o para oulras ações da saúde.

Esta proposição prctcndc altera os percentuais de reparlição dâs receitas do FEEF,
invcrlcndo o destinado às Santa Casas, Hospitais e l-nticlades !'ilantrópicas com o destinado à outras
ações da saúde.

Dcsta l'olma, apesar da nobre intenção do autor, não recomendamos a aprovação da
presente iniciativa visto que as instituições contempladas com a complementação de recursos do
lBtsF'já tôrn suas programações, dcsta fonna, a altcração aqui prctcndida pode comprometer as
outras ações da saúdc, quc atualmente contam com 50yo da receita do FEEF e também já possucm
sLras programaçõcs.

Por dcrradciro, csta Relatoria recomenda que tal iniciativa não prospere nesta Casa
Legislâ1ivâ, pois não rcstaram demonstrados a adequação e compatibilidade orçameltária e

É o parecer.

ALMT

(PIIN) Av. AridÍé Antônio Mâggi, Lote 06, s/n, Sctor A CPA CEP: 78.049-065 Cuiabá Ml-
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III \roto do Rclator

Pelas razõçs cxpostas, quanto ao mérito, voto pcla rcjeição do Projeto dc Lci n" 233,/
2021, de autoria do Deputado Scbastião Resende.

Sala das Comissões, cm de de 2021 .

IV - i'icha de Votaçâo

Proieto de Lei n' 23312021 - Parecer f 69/2021 íCFAEO)

Rcunião da Comissão eln t_aé- 1 202t

Presidente (a):

Relator (a):

Voto Relâtor:
Pclas razõcs cxpostas, quanto âo mérito, voto pela rejeição do Projeto de Lei n'233/ 2021, de
autoda do Deputado Sebastião Resende.

Posição na Comissão ldentificação do (a) Deputado (o)

Relator (a)

(PHN) Av. André Anlôrio Mâs8i. Lorc 0ó, srn, SeloÍ A CPA ChP 78.049-065 Cuiabá lvl'l'
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